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ESTADO DE MÁTO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Referência: Licitação na Modalidade Pregão
Requerente: Pregoeiro e equipe de apoio
Assunto: Pedido de Parecer Jurídico
Obieto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes e camisetas.

PARECER DE LICITAÇÃO

EMENTA: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO JURÍDICO DE LICITACÃO NA MODALIDADE
PREGÃO.

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURíDICO do departamento
de licitação dirigido a esta Procuradoria Jurídica sobre a abertura de Edital de Licitação
na Modalidade Pregão, vimos informar o que segue:

Trata-se de procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃo, que visa
futura e eventual aquisição de uniformes e camisetas.

O pregoeiro encaminhou a esta Procuradoria Jurídica a minuta do Edital
e demais documentos.

É síntese do necessário, Passo a opinar.

Por força do parágrafo único, do art. 38, da Lei 8.666/93, em análise da
documentação encaminhada, elaboro as seguintes considerações:

1 - DA MODALIDADE ESCOLHIDA: Pregão.

A Lei 10.520/02, que regulamenta o pregão dispõe em seu art. 1º os bens
e serviços gue podem ser adquiridos nessa modalidade de licitação, ex vi:
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1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.

O mesmo diploma legal disciplina ainda, em seu art. 3º, sobre a fase

preparatória do pregão que deve observar os critérios abaixo elencados:

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratacão e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitacão das propostas, as sancões por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
Il - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificacões gue, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definicões
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os guais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitacão, o pregoeiro e respectiva eguipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bern como a habilitação e a
adjudicacão do obieto do certame ao licitante vencedor.
§ 1º A eguipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do
evento.
§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de
membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

A Administração Pública pode utilizar subsidiariamente as disposições da

lei 8.666/93 para a instrução do certame, nesse sentido o art. 40 da mencionada norma
assim dispõe:

Art, 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, 
nome da reparticão interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o
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local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como

para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o
seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
Il - prazo e condicões para assinatura do contrato ou retirada do:

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato

e para entrega do objeto da licitação;
Ill - sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde poderá ser examinado e adguirido o projeto básico.

V - se há proieto executivo disponível na data da publicação do edital de

licitacão e o local onde possa ser examinado e adguirido:

Vi - condicões para participação na licitação, em conformidade com os arts

27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
Vil - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
Vill - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância em gue serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos
relativos à licitação e às condicões para atendimento das obrigações

necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitacões internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos precos unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relacão a precos de

referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48;
Xi - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XiIi - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de

obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das
demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condicões de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data
final do período de adimplemento de cada parcela:

b) cronograma de desembolso máximo por periodo, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serer pagos, desde a data
final do periodo de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo
pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;

xV - instrucões e normas para os recursos previstos nesta Lei;

xVi - condicões de recebimento do objeto da licitação;
XV1 - outras indicacões especificas ou peculiares da licitação.

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pela autoridade gue o expedir, permanecendo no processo de

licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua

divulgacão e fornecimento aos interessados
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§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
Ii - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e precos unitários;
Ill - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante
vencedor;
IV -as especificações complementares e as normas de execução pertinentes
à licitação.
§ 3² Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega
do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a
cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobranca.
§ 4² Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com
prazo de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da
proposta, poderão ser dispensadas:
I - o disposto no inciso Xi deste artigo;
II - a atualização financeira a que se refere a alinea "c" do inciso XiV deste
artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que nãosuperior a
quinze dias.
§ 5º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a
contração de serviços exigir da contratada que um percentual mínimo de usa
mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a finalidade
de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em regulamento.

Destarte, pensamos ser adequada a modalidade Pregão para reger o
presente certame, tendo em vista que o edital atende ao disposto no artigo 4o da Lei
8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei Complementar nº 123/06.

2 - DAS FORMALIDADES:

1.1 - Consta dos autos o pedido de Abertura de Licitação pela respectiva
secretaria,

1.2 - Consta no presente procedimento a justificativa da necessidade da
abertura de procedimento licitatório para futura e eventual aquisição de materiais e
equipamentos de informática.

1.3 - Consta dos autos AUTORiZAÇÃO para abertura do presente
procedimento, devidamente subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
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1.4 - Consta dos presentes autos apresentação da Dotação Orçamentária
para suprir a contratação pretendida, ao qual encontra-se com saldo insuficiente,
necessitando assim remanejar o saldo orçamentário posteriormente em tempo hábil.

1.5 - O presente procedimento encontra-se formalmente em ordem,
devidamente autuado, com suas folhas numeradas e rubricadas pelos servidores
responsáveis pela juntada dos referidos documentos, contendo o ato que designa a
Comissão de Licitações.

3 - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS:

A análise da minuta do edital e seus anexos não revelaram a necessidade
de alterações e/ou modificações, pois apresentam os requisitos formais exigidos pelas
Leis 8.666/93 e 10.520/02.

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e de direito retro
declinados, o parecer opinativo desta Procuradoria é no sentido de que não há óbice no
regular desenvolvimento do referido Processo Licitatório, ressaltando gue o saldo
orçamentário não é correspondente ao valor estimado, devendo a respectiva secretaria
se limitar ao montante orçamentário disponível, ou promover a devida suplementação
dentro dos limites legais.

É o parecer.

Figueirópolis D'Oeste — MT, 03 de maio de 2018.

eC

Rosangela Ferreira de Matos
Procuradora Jurídica

OAB N. 15.500/0
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